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DECRETO Nº 120/2021  
 
 

SÚMULA: revoga as alíneas “d” e “f” do inciso I do art. 5º da Lei 
Municipal 1.380/2007. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
 

Art. 1º - Ficam revogadas as alíneas “d” e “f” do inciso I do art. 5º da Lei Municipal 
1.380/2007. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Nova Fátima – PR, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

Roberto Carlos Messias 
Prefeito Municipal 


		2023-08-14T10:07:56-0300
	ROBERTO CARLOS MESSIAS:68879873920




